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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

  
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00004/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00004/2023, que objetiva: ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 
N2023.01.25.002 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ GOMES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOSPARA EVENTOS NO MUNICIPIO DE SANTA HELENA–PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ADRIANO DOS SANTOS JALES – ME - R$ 442.250,00. 

Santa Helena - PB, 15 de Setembro de 2023 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA – Prefeito 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N2023.01.25.002 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ GOMES, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOSPARA EVENTOS NO MUNICIPIO DE SANTA HELENA–
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº AD00004/2023 - Ata de Registro de Preços nº 2023.01.05.002, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 2023.01.05.002, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ 
GOMER/RN. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 13 392 0100 2047 REALIZACAO DE FESTIVIDADES E 
PROMOCOES SOCIAIS REALIZACAO DE FESTIVIDADES E PROMOCOES SOCIAIS 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 15001000 RECURSOS LIVRES. VIGÊNCIA: até 13/09/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Helena e: CT Nº 00081/2023 - 15.09.23 - ADRIANO DOS SANTOS JALES - ME - R$ 442.250,00. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00010/2023 

A Prefeitura Municipal de Santa Helena manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS PASSAGENS MOLHADAS, NOS SITIOS RUA NOVA E SITIO IPEPACONHA, CONFORME 
PROJETO. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão 
de Licitação, sediada na Rua Pedro Muniz, 142 - Centro - Santa Helena - PB. A referida comissão estará recebendo as propostas até o 
dia 06 de Outubro de 2023, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
cplsantahelena.pb@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 996488374. 

Santa Helena - PB, 02 de Outubro de 2023 
JONIELSON DANTAS FIGUEIREDO - Agente de Contratação 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00010/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES DIVERSOS, DE FORMA 
PARCELADA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA–
PB(REMANESCENTES DO PP0004/2023); HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: BIOMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA - R$ 13.583,74; HOSPHARMA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E D - R$ 127.721,00; LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 18.035,10; MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - R$ 4.779,80; S.P 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 316,47; VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA - 
R$ 12.152,50. 

Santa Helena - PB, 25 de Setembro de 2023 
THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES - Secretário de Saúde 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES DIVERSOS, DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA–PB(REMANESCENTES DO PP0004/2023). 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00010/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 20 500 
SECRETARIA DE SAUDE 10 122 0010 2008 MANUT. E ADM. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE SAUDE 33.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 21 100 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena e: CT Nº 00050/2023 - 25.09.23 - BIOMED 
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DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA - R$ 13.583,74; CT Nº 00051/2023 - 25.09.23 - HOSPHARMA 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E D - R$ 127.721,00; CT Nº 00052/2023 - 
25.09.23 - LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 18.035,10; CT Nº 00053/2023 - 25.09.23 - MED & 
FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - R$ 4.779,80; CT Nº 00054/2023 - 25.09.23 - S.P DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 316,47; CT Nº 00055/2023 - 25.09.23 - VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE 

LTDA - R$ 12.152,50. 

 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00011/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGICOS DIVERSOS, DE FORMA PARCELADA, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDAES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELAN–PB (REMANESCENTES PP0007/2023); 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL 
NOSSA SENHORA - R$ 59.015,03; DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$ 1.864,00; FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS - R$ 20.050,83; HOSPHARMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E D - R$ 34.498,00; VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA - 
R$ 33.998,19. 

Santa Helena - PB, 26 de Setembro de 2023 
THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES - Secretário de Saúde 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGICOS DIVERSOS, DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDAES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELAN–PB (REMANESCENTES PP0007/2023). FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 20 500 SECRETARIA DE 
SAUDE 10 122 0010 2008 MANUT. E ADM. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE SAUDE 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 21 100 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena e: CT Nº 00056/2023 - 26.09.23 - BIOMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA - R$ 59.015,03; CT Nº 00057/2023 - 26.09.23 - 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS - R$ 20.050,83; CT Nº 00058/2023 - 26.09.23 - 
HOSPHARMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E D - R$ 34.498,00; CT Nº 
00059/2023 - 26.09.23 - VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA - R$ 33.998,19; CT Nº 00066/2023 - 

02.10.23 - DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$ 1.864,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00012/2023, que objetiva: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DE FORMA PARCELADA, PARA A FARMACIA BASICA 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO (REMANESCENTES DO PE0001/2023); HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: DROGAFONTE LTDA - R$ 92.184,10; FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS - R$ 656,00; HOSPHARMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES E D - R$ 89.043,70; MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - R$ 14.160,25; S.P 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 5.688,50; VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA 
- R$ 4.345,50. 

Santa Helena - PB, 27 de Setembro de 2023 

THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES - Secretário de Saúde 

 ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DE FORMA PARCELADA, PARA A FARMACIA BASICA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO (REMANESCENTES DO PE0001/2023). FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 20.500 SECRETARIA DE SAUDE 2061 MANUTENÇÃO DA FARMACIA 
BASICA 3390.00 APLICAÇÃO DIRETA 3390.32 99 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena e: CT Nº 00060/2023 - 27.09.23 - 
DROGAFONTE LTDA - R$ 92.184,10; CT Nº 00061/2023 - 27.09.23 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS - R$ 656,00; CT Nº 00062/2023 - 27.09.23 - HOSPHARMA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E D - R$ 89.043,70; CT Nº 00063/2023 - 27.09.23 - MED & FARMA 
COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - R$ 14.160,25; CT Nº 00064/2023 - 27.09.23 - S.P DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 5.688,50; CT Nº 00065/2023 - 27.09.23 - VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM 

SAUDE LTDA - R$ 4.345,50. 
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PORTARIA Nº 112/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de ouutbro de 2023. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a senhora ERISMEIRE TAVARES LOPES, RG. Nº. 3239915 SSDS/PB e CPF. Nº. 102.756.094-64, para exercer o 

cargo de PROCURADORA JURIDICA GERAL DO MUNICIPIO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa 

Helena, Estado da Paraíba. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de ouutbro de 2023.  

 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 113/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - EXONERAR, o senhor GUSTAVO GOMES DE MOURA, RG Nº 3933754 SSDS/PB e CPF Nº 085.633.944-01, do cargo de 

DIRETOR DA GESTÃO DE TRABALHO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 

 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 114/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, FRANCISCO BENTO DE LIMA, RG Nº 2751646 SSPB/PB e CPF Nº 065.128.634-45 do cargo de 

ORIENTADOR SOCIAL DO PAIF do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 115/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, MARIA DO SOCORRO LOPES DE SOUSA, RG Nº 984672 SSP/PB e CPF Nº 395.139.394-72 do cargo de 

DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E ESTATISTICA do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 116/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, ELIEZIO DINIZ PEQUENO, RG Nº 969328 SSDS/PB e CPF Nº 414.324.874-34 do cargo de DIRETOR DE 

DIVISÃSO DE PROTOCOLO ARQUIVO GERAL do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da 

Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 117/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o senhor YSAQUE PARNAIBA FREITAS DE OLIVEIRA, RG Nº 4075144 SSDS/PB e CPF Nº 092.784.644-

65, do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal 

de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 118/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o senhor JOSE CASSIO LIMEIRA ESTRELA, RG. Nº. 3240070 – SSDS/PB e CPF. Nº. 099.971.964-57, do 

cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO CONTABILIDADE E ORCAMENTO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal 

de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 119/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a senhora EDNEUDA DUARTE DA SILVA, RG Nº 3017606 SSP/PB e CPF Nº 055.569.204-35, do cargo de 

DIRETORA DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da 

Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 120/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, o senhor LEOSVAN MATEUS BRAZ, RG Nº 1967068 SSP/PB e CPF Nº 027.902.884-96, do cargo de CHEFE 

DO DEPARTAMENTO d TRANSPORTES PUBLICOS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado 

da Paraíba. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 121/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, COSMA SALES DO NASCIMENTO, RG. Nº. 3017574 SSP/PB e CPF. Nº. 074.733.724-16, do cargo de 

DIRETORA DA DIVISÃO DE AVALIAÇÃO E CONTROLE, do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2022.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 122/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o senhor GUSTAVO GOMES DE MOURA, RG Nº 3933754 SSDS/PB e CPF Nº 085.633.944-01, para exercer o 

cargo de DIRETOR DE APOIO A DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa 

Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 123/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - NOMEAR, o senhor VICTOR EMANOEL RAMALHO DINIZ, RG Nº 4.423.661 SSDS/PB e CPF Nº 121.583.264-84, para 

exercer o cargo de DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO E ESTATISTICA do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de 

Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 124/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, FRANCISCO BENTO DE LIMA, RG Nº 2751646 SSPB/PB e CPF Nº 065.128.634-45 para exercer o cargo de 

DIRETOR ADMINISTRATIVA DO SCFV do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 125/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, MARIA DO SOCORRO LOPES DE SOUSA, RG Nº 984672 SSP/PB e CPF Nº 395.139.394-72 para exercer o 

cargo de ASSESSORIA ADMINITRATIVO ESPECIAL do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado 

da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 126/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, ELIEZIO DINIZ PEQUENO, RG Nº 969328 SSDS/PB e CPF Nº 414.324.874-34 para exercer o cargo de DIRETOR 

DE DIVISÃSO DE FISCALIZAÇÃO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 127/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor YSAQUE PARNAIBA FREITAS DE OLIVEIRA, RG Nº 4075144 SSDS/PB e CPF Nº 092.784.644-65, 

para exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO do Quadro de Provimentos em Comissão da 

Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 128/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor JOSE CASSIO LIMEIRA ESTRELA, RG. Nº. 3240070 – SSDS/PB e CPF. Nº. 099.971.964-57, para 

exercer o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura 

Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 129/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a senhora EDNEUDA DUARTE DA SILVA, RG Nº 3017606 SSP/PB e CPF Nº 055.569.204-35, para exercer o 

cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS do Quadro de Provimentos em Comissão da 

Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 130/2023   

Santa Helena – PB. Em 02 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor NAILDO PEREIRA GOMES JUNIOR, RG Nº 3.593.144 SSDS/PB e CPF Nº 092922284-98, para exercer 

o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRANSPORTE E MANUTENCAO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de 

Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 02 de outubro de 2023.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 


